
                     

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Projeto de Lei 
 

 Projeto Decreto Legislativo 
 

 Projeto de resolução 
 

 Requerimento 
 

 Indicação 
 

 Moção 
 

 Emenda 

 
 
 
 
Nº 027/2023 

 

AUTOR:    Vereadores Subscreventes     
 

                     Nós, vereadores subscreventes desta pauta, indicamos à Mesa Diretora, ouvido o douto 
plenário, que seja endereçado expediente à Empresa  MATPAR  PRÉ FABRICADOS, Executora da 
Construção da Ponte de Concreto que fica sobre o Córrego Laranja Doce, cortada pela estrada vicinal, 
denominada de "Travessão da Maria Curandeira", neste Município, para que a Empresa que deu início 
a Construção da ponte de concreto, proceda desvio lateral na construção para garantir a passagem 
viária, pois o trânsito foi interrompido nos dois sentidos. 
                                         Plenário das Deliberações, 01 de agosto de 2023.   
                                                                                                
 Vereadora: Lucilene Kerches de Menezes Barroquiel                      Vereador José de Souza Caminha 
 
 Vereador Paulo César Ferreira da Silva                                            Vereador Rafael Euclides Pavan 
 
                                   Justificativa: Senhor Presidente, Nobres Colegas: Com início da construção uma 
nova ponte de concreto sobre o córrego laranja doce, sendo uma obra de suma importância, que após 
a sua conclusão irá garantir maior segurança na trafegabilidade para todos os que fazem uso desse 
trajeto, garantindo maior segurança no escoamento da produção de grãos e transporte da pecuária. 
Bem sabemos que toda construção provoca transtornos até a sua execução. Acontece que, com o 
início da obra não houve a precaução por parte da empresa executora da obra em construir um acesso 
na lateral da construção para possibilitar a fluição dos veículos leves e pesados, motociclistas, 
máquinas e implementos agrícolas, uma vez que é uma região em que se cultiva o plantio de lavouras.     
                                Portanto, não havendo um desvio ao lado da ponte, onde havia uma antiga ponte 
de madeira, tem provocado sérios transtornos para os produtores da região que precisam transpor o 
local para ter acesso as suas propriedades, bem como todos aqueles que fazem uso rotineiramente 
desse trajeto, no qual têm gerado um desconforto e descontentamento, ainda mais, que estamos no 
período da colheita de milhos, que demanda o escoamento da produção de grãos, gerando um 
incômodo incalculável. Portanto, apelamos pelo bom senso da empresa construtura que faça um 
desvio ao lado da ponte garantir o acesso viário até a execução final da ponte de concreto.   

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
___________________________________________________________________ 
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